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.
TÍTULO VI

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

Seção I
Dos Princípios Gerais

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
instituir os seguintes tributos:

I - impostos;
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização,

efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao
contribuinte ou postos a sua disposição;

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração
tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar,
respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as
atividades econômicas do contribuinte.

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.

Art. 146. Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária,

especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos

impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de
cálculo e contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas

sociedades cooperativas.
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas

e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no
caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§
12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda
Constitucional nº 42, de 2003)
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Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também
poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:

I - será opcional para o contribuinte;
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por

Estado;
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela

de recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer
retenção ou condicionamento;

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas
pelos entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo
único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de
tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da
competência de a União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido
pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)
.............................................................................................................................................

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames
da justiça social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de
elaboração e prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42,
de 2003)

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX  - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas

sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995)

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer
atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos
casos previstos em lei.

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de
1995)

.............................................................................................................................................
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Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei,
tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas
obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação
ou redução destas por meio de lei.

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e
econômico.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

Institui o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte; altera dispositivos das Leis nºs
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de
1991, da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de
2001, da Lei Complementar nº 63, de 11
de janeiro de 1990; e revoga as Leis nºs
9.317, de 5 de dezembro de 1996, e
9.841, de 5 de outubro de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES

.............................................................................................................................................

Seção II
Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de
assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar
e a receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos
creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços
(factoring);

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;
III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou

indireta, federal, estadual ou municipal;
IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de

1/1/2009)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou

com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja
suspensa;

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de
passageiros;

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de
energia elétrica;

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e
motocicletas;
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IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;
X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: (“Caput” do

inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a
partir de 1/1/2009)

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo,
munições e pólvoras, explosivos e detonantes; (Alínea acrescida pela Lei
Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

b) bebidas a seguir descritas:
1 - alcoólicas;
2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas;
3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores

concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de
até 10 (dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;

4 - cervejas sem álcool; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128,
de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do
exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou
cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços
de instrutor, de corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de
negócios;

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;
XIII - que realize atividade de consultoria;
XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.
XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS. (Inciso acrescido pela Lei
Complementar nº 128, de 19/12/2008)

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste
artigo não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades
referidas nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em
conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste
artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
VIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
IX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
X – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
XI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
XII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
XIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
XIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
XV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
XVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
XVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
XVIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
XIX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
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XX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
XXI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
XXII – (VETADO)
XXIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
XXIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
XXV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
XXVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
XXVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
XXVIII – (VETADO)
§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou

empresa de pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham
sido objeto de vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das
hipóteses de vedação previstas nesta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada
pela Lei Complementar nº 127, de 14/8/2007, produzindo efeitos a partir de 1/7/2007)

§ 3º ( VETADO).

Seção III
Das Alíquotas e Base de Cálculo

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de
pequeno porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante
aplicação da tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com
redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde
1/7/2007)

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a
receita bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada
constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser
proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na
forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do
contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no
mês, sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de
pagamento:

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;
II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo

contribuinte;
III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação

de bens móveis;
IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em
relação ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com
redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de
1/1/2009)

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior,
inclusive as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de
propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação
dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta
Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de
19/12/2008)

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de
1/1/2009)

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de
1/1/2009)

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de
1/1/2009)

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de
1/1/2009)

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de
1/1/2009)

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de
1/1/2009)

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de
1/1/2009)

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma
do Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual
correspondente ao ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei
Complementar nº 128, de 19/12/2008)

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar,
serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades
de prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº
128, de 19/12/2008)

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas
técnicas, profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos
técnicos de pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto
as previstas nos incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei
Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei
Complementar nº 128, de 19/12/2008)

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar
nº 128, de 19/12/2008)

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de
transporte terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar
nº 128, de 19/12/2008)

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de
19/12/2008)

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de
1/1/2009)

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de
1/1/2009)

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de
1/1/2009)

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como
de usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei
Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de
1/1/2009)
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XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de
1/1/2009)

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de
1/1/2009)

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela
Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e
22-C deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em
vigor a partir de 1/1/2009)

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar,
as atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV
desta Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a
contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo
ela ser recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou
responsáveis: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de
19/12/2008)

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a
forma de subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como
decoração de interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de
19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de
1/1/2009)

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de
1/1/2009)

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de
1/1/2009)

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de
1/1/2009)

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela
Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar,
as atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V
desta Lei Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº
128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso
acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso
acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de
esportes; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos,
desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei
Complementar nº 128, de 19/12/2008)

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas
eletrônicas, desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela
Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de
1/1/2009)
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VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de
1/1/2009)

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela
Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

X - produção cultural e artística; (Inciso acrescido pela Lei Complementar
nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

XI - produção cinematográfica e de artes cênicas; (Inciso acrescido pela Lei
Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso
acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros
gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei
Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei
Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar,
as atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e
intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela
correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo
I. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a
partir de 1/1/2009)

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17
desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei
Complementar, salvo se, para alguma dessas atividades, houver previsão expressa de
tributação na forma dos Anexos IV ou V desta Lei Complementar. (Parágrafo
acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão
tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela
correspondente ao ICMS e acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo
III desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de
19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei
Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo
acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar
nº 116, de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de
pequeno porte, o tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma
da legislação do município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art.
21 desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº
128, de 19/12/2008)

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei
Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que
houver adquirido mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim
específico de exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contado da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu
embarque para o exterior ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e
contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros
de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação que rege a
cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito específico ou à própria



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128,
de 19/12/2008)

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o
prazo para o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a
venda houvesse sido efetuada para o mercado interno.

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela
vendedora, a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei
Complementar ou a comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º
deste artigo, o valor correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias
não exportadas nos termos do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei
Complementar nº 128, de 19/12/2008)

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico
de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não
poderão deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins,
decorrente da aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo
com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico
ou a empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e
contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma,
tenham alienado ou utilizado as mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei
Complementar nº 128, de 19/12/2008)

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o
contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá
direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos
termos dos §§ 13 e 14 deste artigo.

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste
artigo, as receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de
serviços na forma dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês
relativo aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo
corresponderá:

I - no caso de revenda de mercadorias:
a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não

houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à
Cofins, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do §
4º deste artigo, conforme o caso;

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não
houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à
Contribuição para o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida
nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, conforme o caso;

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não
houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao
ICMS, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do §
4º deste artigo, conforme o caso;

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:
a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não

houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à
Cofins, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do §
4º deste artigo, conforme o caso;
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b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não
houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à
Contribuição para o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida
nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, conforme o caso;

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não
houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao
ICMS, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do §
4º deste artigo, conforme o caso;

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não
houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao
IPI, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º
deste artigo, conforme o caso.

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo
simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário
ultrapassar o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de
meses do período de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim
determinado estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei
Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por
cento).

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele
localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos
desta Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário
que ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período
de atividade, estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às
alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei
Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por
cento).

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas
respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor,
independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos
mensais para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira
receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais),
ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a
50% (cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de
enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos
decorrentes do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal
concedam isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa
de pequeno porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na
forma do § 18 deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser
recolhido, na forma definida em resolução do Comitê Gestor.

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá
ser realizada:

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal
ou do Município concedente;

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo
acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)
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§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo,
exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o
respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de
1/1/2009)

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo
recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido
pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio
de suas entidades representativas de classe, deverão:

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o
art. 18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da
microempresa individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades
representativas de classe, firmar convênios e acordos com a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, por intermédio dos seus órgãos vinculados;

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de
pesquisas quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno
porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas;

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as
microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles
atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em
vigor a partir de 1/1/2009)

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-
B deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do
mês subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir
de 1/1/2009)

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo
prestador dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003.

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar,
considera-se folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses
anteriores ao do período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore,
acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de contribuição para a
Seguridade Social e para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados
os salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de
19/12/2008)

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo
recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em
valores fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na
forma prevista neste artigo.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a
que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que
tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e
seis mil reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela
sistemática prevista neste artigo.
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§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo
será de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido
entre o início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as
frações de meses como um mês inteiro.

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no
caput deste artigo:

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;
II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei

Complementar ou qualquer dedução na base de cálculo;
III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e

empresas de pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a
partir de 1º de julho de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual
de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais);

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual
importa opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13
desta Lei Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991;

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada
pelo Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da
contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do
art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput
do art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei
Complementar, o Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos
tributos e contribuições referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo.

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput
deste artigo o MEI:

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei
Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma
regulamentada pelo Comitê Gestor;

II - que possua mais de um estabelecimento;
III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou
IV - que contrate empregado.
§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser

estabelecida em ato do Comitê Gestor, observando-se que:
I - será irretratável para todo o ano-calendário;
II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada

pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da
opção, ressalvado o disposto no inciso III;

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que
exercida nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor
a que se refere o caput deste parágrafo.

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo
será realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB dar-se-á:
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I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma
disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-
calendário da comunicação;

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações
previstas no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil
do mês subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a
partir do mês subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite
de receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o
último dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo
efeitos:

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência
do excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte
por cento);

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do
excesso, na hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por
cento);

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta
previsto no § 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil
do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência
do excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte
por cento);

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o
referido limite em mais de 20% (vinte por cento).

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de
comunicação de que trata o § 7º deste artigo.

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento
prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do
Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado
o disposto no § 10 deste artigo.

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste
artigo, o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única,
juntamente com a da apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do
excesso, na forma a ser estabelecida em ato do Comitê Gestor.

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será
reajustado, na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos
benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter
equivalência com a contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991.

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º
deste artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de
24 de julho de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição
previdenciária a que se refere o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

§ 13. O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do
art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (Artigo
acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009,
produzindo efeitos a partir de 1/7/2009)
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.............................................................................................................................................

Art. 88. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o regime de tributação das microempresas e empresas de pequeno porte, que
entra em vigor em 1º de julho de 2007.

Art. 89. Ficam revogadas, a partir de 1º de julho de 2007, a Lei nº 9.317, de
5 de dezembro de 1996, e a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999.

Brasília, 14 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Luiz Marinho
Luiz Fernando Furlan
Dilma Rousseff
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LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996
*Revogada pela Lei Complementar Nº 123 de 14 de Dezembro de 2006

Dispõe sobre o regime tributário das
microempresas e das empresas de
pequeno porte, institui o Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES),
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da
Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às
microempresas e as empresas de pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições
que menciona.

CAPÍTULO II
DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Seção Única
Da Definição

Art. 2º. Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: I - microempresa, a
pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a
R$120.000,00 (cento e vinte mil reais); II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica
que tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta superior a R$120.000,00 (cento e
vinte mil reais) e igual ou inferior a R$720.000,00 (setecentos e vinte mil reais).

§ 1º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de
que tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa
jurídica houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses.

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o
produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos
serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas
canceladas e os descontos incondicionais concedidos.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 232, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004
*Convertida na Lei 11.119 de maio de 2005

 Altera a Legislação Tributária Federal e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas
físicas será calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensal e anual,
em reais:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo em R$ Alíquota % Parcela a Deduzir do
Imposto em R$

Até 1.164,00 - -
De 1.164,01 até 2.326,00 15 174,60
Acima de 2.326,00 27,5 465,35

Tabela Progressiva Anual

Base de Cálculo em R$ Alíquota % Parcela a Deduzir do
Imposto em R$

Até 13.968,00 - -
De 13.968,01 até 27.912,00 15 2.095,20

Acima de 27.912,00 27,5 5.584,20

     Art. 2º O inciso XV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de
1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

"XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão,
transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou
por entidade de previdência complementar, até o valor de R$ 1.164,00
(mil, cento e sessenta e quatro reais), por mês, a partir do mês em que
o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo
da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto."
(NR)

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 255, DE 1º DE JULHO DE 2005
*Convertida na Lei Nº 11.119 de 25 de Maio de 2005

Prorroga o prazo para opção pelo regime
de Imposto de Renda Retido na Fonte de
Pessoa Física dos participantes de planos
de benefícios e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

 Art. 1º A Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º
.................................................................................................................
.............................................................................................................

§ 6º As opções mencionadas no § 5º deste artigo deverão ser exercidas
até o último dia útil do mês subseqüente ao do ingresso nos planos de
benefícios operados por entidade de previdência complementar, por
sociedade seguradora ou em FAPI e serão irretratáveis, mesmo nas
hipóteses de portabilidade de recursos e de transferência de
participantes e respectivas reservas." (NR)

"Art. 2º
.................................................................................................................
.................................................................................................................

§ 2º A opção de que trata esse artigo deverá ser formalizada pelo
participante, segurado ou quotista, à respectiva entidade de
previdência complementar, sociedade seguradora ou ao administrador
de FAPI, conforme o caso, até o último dia útil do mês de dezembro
de 2005.
................................................................................................." (NR)

"Art. 5º
.....................................................................................................

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos fundos
administrativos constituídos pelas entidades fechadas de previdência
complementar e às provisões, reservas técnicas e fundos dos planos
assistenciais de que trata o art. 76 da Lei Complementar nº 109, de 29
de maio de 2001." (NR)

Art. 2º O caput do art. 8º da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso:
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"IX - nos lançamentos relativos à transferência de reservas técnicas,
fundos e provisões de plano de benefício de caráter previdenciário
entre entidades de previdência complementar ou sociedades
seguradoras, inclusive em decorrência de reorganização societária,
desde que:
 a) não haja qualquer disponibilidade de recursos para o participante,
nem mudança na titularidade do plano; e
 b) a transferência seja efetuada diretamente entre planos." (NR)

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de julho de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antônio Palocci Filho
Romero Jucá Filho
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui o Regime Especial de Tributação
para a Plataforma de Exportação de
Serviços de Tecnologia da Informação -
REPES, o Regime Especial de Aquisição
de Bens de Capital para Empresas
Exportadoras - RECAP e o Programa de
Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos
fiscais para a inovação tecnológica;
altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de
fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235,
de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei nº
2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis
nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964,
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de
18 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, 8.666, de 21 de
junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995,
9.249, de 26 de dezembro de 1995,
9.250, de 26 de dezembro de 1995,
9.311, de 24 de outubro de 1996, 9.317,
de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 27
de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de
novembro de 1998, 10.336, de 19 de
dezembro de 2001, 10.438, de 26 de
abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de
2002, 10.637, de 30 de dezembro de
2002, 10.755, de 3 de novembro de
2003, 10.833, de 29 de dezembro de
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004,
10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931,
de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, 11.051, de 29 de
dezembro de 2004, 11.053, de 29 de
dezembro de 2004, 11.101, de 9 de
fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de
junho de 2005, e a Medida Provisória nº
2.199-14, de 24 de agosto de 2001;
revoga a Lei nº 8.661, de 2 de junho de
1993, e dispositivos das Leis nºs 8.668,
de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, 10.755, de 3 de
novembro de 2003, 10.865, de 30 de
abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de
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2004, e da Medida Provisória nº 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO XVI
DISPOSIÇÕES GERAIS

.............................................................................................................................................

Art. 129. Para fins fiscais e previdenciários, a prestação de serviços
intelectuais, inclusive os de natureza científica, artística ou cultural, em caráter
personalíssimo ou não, com ou sem a designação de quaisquer obrigações a sócios ou
empregados da sociedade prestadora de serviços, quando por esta realizada, se sujeita
tão-somente à legislação aplicável às pessoas jurídicas, sem prejuízo da observância do
disposto no art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

Parágrafo único.  (VETADO)

Art. 130. (VETADO)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 252, DE 15 DE JUNHO DE 2005
Perda de Vigência: Vide  Ato Declaratório nº 38, de 14 de Outubro de 2005

Institui o Regime Especial de Tributação
para a Plataforma de Exportação de
Serviços de Tecnologia da Informação -
REPES, o Regime Especial de Aquisição
de Bens de Capital para Empresas
Exportadoras - RECAP e o Programa de
Inclusão Digital, dispõe sobre incentivos
fiscais para a inovação tecnológica e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DO REPES

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de
Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - REPES, nos termos e condições
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Art. 2º É beneficiária do REPES a pessoa jurídica que exerça
exclusivamente as atividades de desenvolvimento de software e de prestação de serviços
de tecnologia da informação e que, por ocasião da sua opção pelo REPES, assuma
compromisso de exportação superior a oitenta por cento de sua receita bruta anual de
venda de bens e serviços.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à pessoa jurídica que
tenha suas receitas, no todo ou em parte, submetidas ao regime de incidência cumulativa
da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - COFINS.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................

ATO DECLARATÓRIO Nº 38, DE 14 DE OUTUBRO DE 2005

Encerra no dia 13 de outubro de 2005 o prazo de vigência da Medida Provisória nº
252, de 15 de junho de 2005, que "institui o Regime Especial de Tributação para a
Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - REPES, o
Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras -
RECAP e o Programa de Inclusão Digital, dispõe sobre incentivos fiscais para a
inovação tecnológica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos
do parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, e tendo em vista o teor
do Ofício nº 1884/SGM/P, de 2005, da Câmara dos Deputados, faz saber que a Medida
Provisória nº 252, de 15 de junho de 2005, que ¿institui o Regime Especial de
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Tributação para a Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação
- REPES, o Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas
Exportadoras - RECAP e o Programa de Inclusão Digital, dispõe sobre incentivos
fiscais para a inovação tecnológica e dá outras providências¿, teve seu prazo de
vigência encerrado no dia 13 de outubro do corrente ano.

Congresso Nacional, em 14 de outubro de 2005

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário
Nacional e Institui Normas Gerais de
Direito Tributário Aplicáveis à União,
Estados e Municípios.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

LIVRO SEGUNDO
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

...........................................................................................................................................

TÍTULO II
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
FATO GERADOR

.............................................................................................................................................

Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato
gerador e existentes os seus efeitos:

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem
as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe
são próprios;

II - tratando-se da situação jurídica, desde o momento em que esteja
definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável.

Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou
negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato
gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária,
observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária. (Parágrafo único
acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001)

Art. 117. Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo disposição de
lei em contrário, os atos ou negócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e
acabados:

I - sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento;
II - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da

celebração do negócio.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 104, DE 10 DE JANEIRO DE 2001

Altera dispositivos da Lei nº 5.172, de
25 de outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 9º .............................................................................................
.........................................................................................................."
"IV - .................................................................................................
.........................................................................................................."
"c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive
suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos,
observados os requisitos fixados na Seção II deste Capítulo;" (NR)
"........................................................................................................"

"Art. 14. ..........................................................................................."
"I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas
rendas, a qualquer título;" (NR)
"........................................................................................................"

"Art. 43. ..........................................................................................
........................................................................................................."
"§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita
ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade
da fonte, da origem e da forma de percepção."
"§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a
lei estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua
disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste
artigo." (AC)

"Art. 116. ........................................................................................
........................................................................................................."
"Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar
atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a
ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos
constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a
serem estabelecidos em lei ordinária." (AC)

"Art. 151. .................................................................................
.................................................................................................."
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"V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras
espécies de ação judicial;" (AC)
"VI - o parcelamento." (AC)
"................................................................................................"

"Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição
estabelecidas em lei específica." (AC)
"§ 1º Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito
tributário não exclui a incidência de juros e multas." (AC)
"§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições
desta Lei, relativas à moratória." (AC)

"Art. 156. .................................................................................
.................................................................................................."
"XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições
estabelecidas em lei." (AC)
"................................................................................................"

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de
tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do
trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." (AC)

"Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a
divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de
informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou
financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o
estado de seus negócios ou atividades." (NR)
"§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos
no art. 199, os seguintes: " (NR)
"I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;" (AC)
"II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da
Administração Pública, desde que seja comprovada a instauração
regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade
respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se
refere a informação, por prática de infração administrativa." (AC)
"§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da
Administração Pública, será realizado mediante processo regularmente
instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à autoridade solicitante,
mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a
preservação do sigilo." (AC)
"§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a:" (AC)
"I - representações fiscais para fins penais;" (AC)
"II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública;" (AC)
"III - parcelamento ou moratória." (AC)

"Art. 199. ................................................................................"
"Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida
em tratados, acordos ou convênios, poderá permutar informações com
Estados estrangeiros no interesse da arrecadação e da fiscalização de
tributos."
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Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de janeiro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Pedro Malan
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
DAS PESSOAS JURÍDICAS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

.............................................................................................................................................

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo
desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento
da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens
particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização
para seu funcionamento, ela subsistirá para os fins de liquidação, até que esta se
conclua.

§ 1º Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, a averbação
de sua dissolução.

§ 2º As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-se, no que
couber, às demais pessoas jurídicas de direito privado.

§ 3º Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da
pessoa jurídica.
.............................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

LIVRO I
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

.............................................................................................................................................

TÍTULO VI
DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO

.............................................................................................................................................
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CAPÍTULO XIII
DA CORRETAGEM

Art. 722. Pelo contrato de corretagem, uma pessoa, não ligada a outra em
virtude de mandato, de prestação de serviços ou por qualquer relação de dependência,
obriga-se a obter para a segunda um ou mais negócios, conforme as instruções
recebidas.

Art. 723. O corretor é obrigado a executar a mediação com a diligência e
prudência que o negócio requer, prestando ao cliente, espontaneamente, todas as
informações sobre o andamento dos negócios; deve, ainda, sob pena de responder por
perdas e danos, prestar ao cliente todos os esclarecimentos que estiverem ao seu
alcance, acerca da segurança ou risco do negócio, das alterações de valores e do mais
que possa influir nos resultados da incumbência.

Art. 724. A remuneração do corretor, se não estiver fixada em lei, nem
ajustada entre as partes, será arbitrada segundo a natureza do negócio e os usos locais.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 4.594, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1964

 Regula a profissão de corretor de
seguros.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO CORRETOR DE SEGUROS E DA SUA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 1º O corretor de seguros, seja pessoa física ou jurídica, é o
intermediário legalmente autorizado a angariar e a promover contratos de seguro,
admitidos pela legislação vigente, entre as Sociedades de Seguros e as pessoas físicas ou
jurídicas, de direito público ou privado.

Art. 2º O exercício da profissão de corretor de seguros depende da prévia
obtenção do título de habilitação, o qual será concedido pelo Departamento Nacional de
Seguros Privados e Capitalização, nos têrmos desta lei.

Parágrafo único. O número de corretores de seguro é ilimitado.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Nacional de
Seguros Privados, regula as operações de
seguros e resseguros e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere
o artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,

DECRETA:

CAPÍTULO I
INTRODUÇÃO

Art. 1º. Todas as operações de seguros privados realizados no País ficarão
subordinadas às disposições do presente Decreto-lei.

Art. 2º. O controle do Estado se exercerá pelos órgãos instituídos neste
Decreto-lei, no interesse dos segurados e beneficiários dos contratos de seguro.
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................
.


